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PORTARIA N.º 034/2017                                   DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 

 

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO ASSIDUIDADE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRETAMA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o disposto no artigo 92 da Lei Municipal n.º 110/98, 
alterado pela Lei Municipal n.º 540/2004, e art. 111 da Lei Municipal n.º 110/98: 

 
CONCEDE Licença-Prêmio Assiduidade pelo período de 15(quinze) dias, referente 

período aquisitivo 17/01/2011 A 16/01/2016, para o servidor HASSAN ABDEL JABER BADWAN 
a contar desta data. 

 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UBIRETAMA, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL, 01 DE JANEIRO DE 2017. 
 
 
 

ILDO LESKE 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
Registre-se e Publique-se 
 
ODAIR TOMÉ KNAPP 
 Sec. Mun. de Administração 
 

PUBLICAÇÃO 
NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE UBIRETAMA  

CFE LEI 724/2006 – MURAL 
_______/_______/______ A _______/_______/________ 

 
 
 

ODAIR TOMÉ KNAPP 
 SEC MUN ADM. 


